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Professor Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional da Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.152 DE 30/12/91 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – OS PRINCÍPIOS DA PROGRESSIVIDADE, DA ISONOMIA, DA VEDAÇÃO DE CONFISCO ESCULPIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – PARECER
CONSULTA

Consultam-me  as Consulentes, sobre a possibilidade da progressividade do IPTU - exercício de 1992, adotada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, em face das alterações introduzidas pela Lei nº 11.152 de 30/12/91.
Ocorre que a exigência da progressividade do IPTU, tal como pretendida pela Municipalidade de São Paulo, resultou em aumento do imposto, que não se compatibiliza com o ordenamento constitucional e complementar vigentes, o que a torna inconstitucional, como passo a examinar:
INCONSTITUCIONALIDADE DA ADOÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DO IPTU
A Lei 11.152 de 30/12/91, alterou o art. 7º da Lei 6.989/66 com as modificações introduzidas pela Lei 10.921 de 30/12/90, passando a vigorar com a seguinte redação:
I – “Art. 7º - O imposto calcula-se sobre o valor venal do imóvel à razão de:

I - tratando-se de imóvel utilizado exclusiva ou predominantemente como residência:
	ALÍQUOTAS
	
	CLASSES DE VVI EM UFM

	(%)
	
	

	0,20
	
	até 550

	0,40
	acima de
	550 até 1.400

	0,60
	acima de
	1.400 até 4.600

	0,80
	acima de
	4.600 até 15.000

	1,00
	acima de
	15.000


II - nos demais casos:

	ALÍQUOTAS
	
	

	(%)
	
	

	0,60
	
	até 80

	0,75
	acima de
	080 até 300

	0,95
	acima de
	300 até 500

	1,15
	acima de
	500 até 800

	1,30
	acima de
	800 até 1.200            

	1,50
	acima de
	1.200 até 2.600

	1,70
	acima de
	2.600 até 10.000

	2,40
	acima de
	10.000


§ 1º O imposto calculado sobre a porção do valor venal do imóvel compreendida em cada uma das faixas estabelecidas em Unidades de valor Fiscal do Município de São Paulo- UFM, mediante a aplicação da alíquota correspondente.

§ 2º- O valor do imposto é determinado pela soma dos valores apurados na conformidade deste artigo”.

Referido artigo dispôs sobre o imposto predial urbano. Já em relação ao imposto territorial urbano, a alteração é a seguinte:
IV – “Art. 27- O imposto calcula-se pelo valor venal do imóvel, à razão de:

	ALÍQUOTAS
	
	CLASSES DE VVI EM UFM

	(%)
	
	

	0.75
	
	até 50

	0.95
	acima de
	50 até 100

	1.30
	acima de
	100 até 200

	1.50
	acima de
	200 até 300

	1.70
	acima de
	300 até 600

	1.90
	acima de
	600 até 1.500

	2.30
	acima de
	1.500 até 4.500

	3.70
	acima de
	4.500 até 9.000

	5.00
	acima de
	9.000


§ 1º - O imposto é calculado sobre a porção do valor venal do imóvel compreendida em cada uma das faixas estabelecidas em Unidades de valor Fiscal do Município de São Paulo - UFM, mediante a aplicação da alíquota correspondente.

§ 2º - O valor do imposto é determinado pela soma dos valores apurados na conformidade deste artigo”.
O legislador municipal, ao assim dispor, nitidamente, violou o ordenamento constitucional.
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, ao outorgar aos Municípios a competência para instituir o IPTU, estabeleceu:
“Art. 156 - Compete aos Municípios instituir imposto sobre:
I - Propriedade predial e territorial urbana;
..............

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade”.
À primeira vista, poderia se interpretar que o texto da lei maior facultou, amplamente, a utilização do imposto com fins regulatórios, mediante o emprego da progressividade, permitindo que as alíquotas fossem graduadas, de acordo com os critérios definidos em lei municipal.
Contudo, num exame mais aprofundado dos demais dispositivos constitucionais, de forma sistemática, percebe-se nitidamente que o § 1º do art. 156 da C.F. não previu, singelamente, a possibilidade de o IPTU ser progressivo, nos termos da lei municipal.
Autorizou a progressividade, mas lhe impôs restrição:

“de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade”.
Em outros termos, o imposto poderá ser progressivo, quando essa progressão vise assegurar cumprimento da função social da propriedade, consoante estatui o art. 182 §§ 2º e 4º da C.F. a saber:

“Art. 182 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
(....)
§ 2º. - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas em seu plano diretor.

(....)

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
(....)
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo”.
Com efeito, consignou, no § 2º do art. 182, que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor” e no § 4º que essa exigência deverá ser feita “nos termos da lei federal”.
A análise desse dispositivo evidencia que o texto constitucional divide a propriedade urbana em duas espécies distintas:
a) a que não cumpre sua função social;
b) a que cumpre sua função social,
nos termos da lei federal.
Desta forma, não ficou caracterizado que o cumprimento ou não da função social da propriedade ficaria ao arbítrio do legislador ordinário. Ao contrário, o Constituinte colocou a matéria de tal modo que somente será admissível a progressividade do IPTU NO CASO DE A PROPRIEDADE TERRITORIAL OU PREDIAL DESCUMPRIR SUA FUNÇÃO SOCIAL, OU O IMÓVEL FOR SUB-UTILIZADO OU NÃO EDIFICADO e, mesmo assim, somente no tempo, não sendo portanto possível o uso de quaisquer outros critérios, p.ex., atinentes à dimensão ou localização do bem, tipo ou qualidade do material utilizado em eventual edificação etc., a fim de inserir o contribuinte em determinada classe de alíquota.
A progressividade, no caso do IPTU, tem nítido caráter punitivo. Melhor explicando, se o proprietário ou o detentor da posse ou do domicílio útil não estiver se contrapondo à função social do imóvel, ou não o sub-utilizando ou estiver promovendo sua correta edificação, estará impedido o Poder Público, pela própria natureza sancionatória do instituto, de impor sua aplicação.
A função social se coloca assim como meio de referência fundamental e indispensável para possibilitar ao Município o uso da progressividade, ao lado das formas de sub-utilização ou não edificação.
A progressividade é forma de assegurar o cumprimento da função social. Assume, desta forma, a condição de meio para atingir determinada finalidade.
No concernente à expressão “função social da propriedade” a Constituição Federal não deixa dúvidas na necessidade que tem esta expressão de ser definida por lei federal.
No ordenamento vigente, contudo, como inexiste a lei federal de que fala o constituinte nos comandos supra transcritos, definindo o conteúdo e o alcance da expressão “função social”, à evidência, está impedido o legislador municipal de, a seu exclusivo talante, passar a aplicar indiscriminadamente alíquotas progressivas ou mesmo, por outra via, mas de idênticas conseqüências, estabelecer ilegal diferenciação nas formas de recolhimento das prestações, através da fixação discriminatória de alíquotas.
Nem se alegue que o contribuinte estaria reduzido à autonomia do Município, ao subordinar a definição da “função social” da propriedade à União, em nível de lei federal.
O conceito jurídico de função social da propriedade --e não ideológico-- é matéria que pertence à União, pois próprio da ordem econômica.
Encontra-se enunciado, o princípio, no artigo 170 inciso III da Constituição Federal e explicitado no artigo 186, para fins de reforma agrária.
Como a determinação do que seja “função social da propriedade” diz respeito à concepção que deve orientar a legislação tributária de todo o país, não seria lógico, nem racional, que se pretendesse ter 5.000 conceitos diversos de função social, se cada município decidisse ofertar-lhe sua própria escultura legal.
Esta é a razão pela qual o artigo 182 faz menção à lei federal --ainda inexistente-- para definir as circunstâncias que hão de indicar o não preenchimento da função social da propriedade”, a partir do que será possível determinar, por lei municipal, a progressividade punitiva, após tornarem-se evidentemente inúteis as primeiras sanções consistentes no parcelamento ou na edificação compulsórios.
Compreende-se, pois, o motivo pelo qual o artigo 156, § 1º se referiu à progressividade vinculada à função social, assim como a causa porque o § 4º do art. 182 conformou o caráter punitivo da aplicação do princípio, na dependência de uma concepção nacional do que seria função social de propriedade.
Como tal concepção jurídica de ordem econômica ainda não foi juridicizada, não há a menor possibilidade de aplicação do princípio da progressividade no direito brasileiro para o IPTU, por enquanto (págs. 14/20).
À evidência, não se justifica a progressividade, também à luz do parágrafo 1º do art. 145 da Constituição Federal, que trata da graduação dos impostos pessoais em geral, segundo a capacidade econômica do contribuinte.
Reza o art. 145, § 1º da CF:
“Art. 145 - (...)
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte”.
Ora, se tal comando, a título de orientar todo o sistema impositivo, permitisse o uso indiscriminado de alíquotas progressivas, estaria decretando a inutilidade das demais determinações constitucionais supra transcritas, pois então, em qualquer caso, cumprisse ou não sua função social, fosse ou não sub-utilizado ou mesmo corretamente edificado ou não, poderia o imóvel sofrer tributação progressiva.
Tal interpretação não é sequer razoável, na medida em que, sobre equivocadamente conduzir ao abandono dos dispositivos especiais que regulam a espécie, transforma, por mero sofisma, o princípio garantidor do respeito à capacidade contributiva do cidadão, em armadilha a levar o contribuinte à injustificada perda de parcela de seu patrimônio, como se constata, de forma patente, no presente caso, em face da brutal elevação da carga tributária promovida pelo erário municipal.
Nos “COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL” (Ed. Saraiva – 6º Volume - Tomo I - pg.549/552) ao analisar a relação existente entre a progressividade do IPTU e o artigo145, § 1º, escrevi:
“Alguns autores procuram encontrar no § 1 º do art. 145 da Constituição Federal fundamentos para a introdução da progressividade a partir da inteligência de que a graduação do tributo, de acordo com a capacidade econômica do contribuinte, o permitia.
A interpretação peca por reduzir o espectro do § 1º apenas à progressividade. Há outras formas de graduação da capacidade econômica que não pela progressividade, o que ocorre com a seletividade, por exemplo. Indiretamente a seletividade é forma de graduar a capacidade econômica do contribuinte no pagamento do tributo. Se se tributa um Mercedes Benz, na importação, por um valor superior ao Chevette Nacional, a graduação é seletiva, objetivando não apenas proteger a indústria nacional, mas só permitir que o pague, na aquisição dos bens, quem tenha capacidade econômica para fazê-lo.
A progressividade é uma das formas de graduação da capacidade contributiva e no sistema brasileiro apenas é admitida para dois impostos, a saber: O IR e o IPTU, embora muitos entendam também aplicável ao ITR. No primeiro caso, seu espectro é amplo. O IR, em sua conformação jurídica, poderá ser, por inteiro, moldado de acordo com a capacidade contributiva, à luz da progressividade. Entendo que não é necessário que todos os regimes do imposto o sejam, mas nada impede que o legislador o aplique para todos os regimes desse tributo sobre a renda.
No concernente ao IPTU, apenas para assegurar a função social da propriedade, é possível a aplicação do referido princípio (...)”.
..............
“Em outras palavras, a regra geral do § 1º do art. 145 vincula-se à regra específica do princípio da progressividade e, no sistema brasileiro, está vinculada apenas a dois impostos, a saber: o IR e limitada para o IPTU.
Pensar de forma diversa é entender que o constituinte, sobre ser repetitivo, prolixo e desconhecedor da técnica legislativa, seja, fundamentalmente, um contumaz defensor das contradições, ao dizer que tanto os imóveis que cumpram a sua função social quanto aqueles que não a cumpram, seriam punidos pelo princípio da progressividade, punição expressa para estes e implícita para aqueles. Mais do que isto: apesar de ter gasto espaço e palavras com a explicação dos casos em que o princípio da progressividade poderia ser aplicado, haveria de se entender que, além daqueles casos expressos, em todos os outros casos, o princípio da progressividade poderia ser aplicado” .
Pelo exposto, à luz da Constituição de 1988, somente pode haver progressividade do IPTU com a alteração da alíquota no tempo, desde que as propriedades urbanas:
a) não sejam edificadas;
b) não cumpram sua função social;
c) estejam situadas em áreas definidas pelo plano diretor; 
d) seu proprietário, apesar de compulsoriamente instado a parcelar ou a edificar, não o faça assinalado por lei;
e) haja lei federal que defina função social.

Nesses casos, somente, o IPTU poderá ser progressivo, no tempo.
Não terminam neste ponto, as inconstitucionalidades da Lei 11.152/91.

O PRINCÍPIO DA ISONOMIA E A OFENSA AOS ARTS. 5º E 150 II DA CF
A Constituição Federal garante a igualdade de todos perante a lei (art. 5º) e no capítulo dedicado à limitação ao poder de tributar, como garantia do contribuinte, estabelece que:
“Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados e aos Municípios:

...............
II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”.
No caso do IPTU, a diferença do valor venal dos imóveis mais valiosos e daqueles menos valiosos, já é suficiente para estabelecer o pagamento maior do imposto àqueles que possuem imóveis mais valiosos e o pagamento menor para os imóveis menos valiosos. A progressividade de alíquotas em razão do valor venal, estabelece a desigualdade de tratamento entre contribuintes, seja pessoa física, seja pessoa jurídica, o que a Constituição proíbe.
DA UTILIZAÇÃO DO IMPOSTO COM EFEITO DE CONFISCO - OFENSA AO ART. 150. IV DA CF.
A Constituição Federal, ao incluir entre os direitos individuais o direito de propriedade, adotou princípios e garantias indisponíveis à efetividade desse direito.
Um desses princípios é o da vedação ao confisco que, juntamente com o respeito à capacidade econômica do contribuinte, conforma o modelo de justiça fiscal perfilhado pela Lei Maior.
Reza efetivamente o art. 150, inciso IV da Carta de 1988:
“Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco”.
Como princípio geral que é, constitui verdadeiro comando impositivo para a edição e aplicação das normas tributárias, sendo desnecessária sua regulamentação por lei infraconstitucional.
Com efeito, as normas que veiculam princípios são de eficácia plena, configurando fundamentos que inspiram e iluminam a compreensão das demais normas integrantes do ordenamento.

Nessa medida, a falta de lei definindo o confisco não impede que o contribuinte suscite provimento jurisdicional necessário para proteger-se, pleiteando o reconhecimento da inconstitucionalidade de lançamento, sempre que as exigências fiscais desnaturem o tributo por sua excessividade, indo além daquilo que se atribuir com razoabilidade.
No caso presente, o efeito de confisco e a ofensa ao princípio da capacidade contributiva restam nitidamente configurados pelo valor, nada razoável, do imposto exigido.
Observe-se que o Judiciário por diversas vezes foi suscitado a manifestar-se em hipóteses de exações que excediam o limite do razoável.
Tome-se, por exemplo, o caso da taxa judiciária do Rio de Janeiro, em que, reconhecendo constituir a exação tributo da espécie taxa, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a sua cobrança, por ocorrer “a impossibilidade ou mesmo o ônus excessivo de se utilizarem as partes da ação judicial, o que violaria a garantia constitucional de acesso ao Judiciário” (RTJ 112/34).
Na espécie, a exigência do IPTU com base na lei 11.152/91, além de inconstitucional por força da instituição de alíquota progressiva fora dos casos em que a Constituição a admite, viola o princípio da vedação ao confisco, na medida em que resulta excessivamente onerosa, transferindo o valor da propriedade, das mãos do contribuinte para as mãos do Estado, pela via fiscal.
DA JURISPRUDÊNCIA
A progressividade, bem como o efeito confiscatório do IPTU estavam já presentes na Lei Municipal 10.921/90, antecessora da Lei 11.152 de 30/12/91, que rege o IPTU para o exercício de 1992.
A Lei Municipal 10.921 de 30.12.90, ao passar pelo crivo do Poder Judiciário, dele mereceu, por diversas vezes, a declaração de inconstitucionalidade da exigência, conforme decisões abaixo, a saber:
A decisão de 1º grau, prolatada nos autos do Mandado de Segurança nº 608/91 (9º Vara da Fazenda Pública), após tecer importantes considerações sobre a progressividade das alíquotas, consignou:
“A “função social” tratada pela Constituição, tanto no art. 5º como no artigo 156, S 1º, como no artigo 182, tem o mesmo conteúdo e o mesmo sentido, seria absolutamente insensato se admitir que nos três dispositivos o sentido dado pelo legislador constituinte ao termo “função social da propriedade” fosse, um divorciado do outro, com conteúdos diferentes.
Isto inocorreu, não sendo lícito ao intérprete fazer a distinção.
Os artigos 156 e 182 não podem, portanto, ser conjugados cada um de per si, ou interpretados isoladamente, pois dizem respeito a uma só realidade prática. A “progressividade” para assegurar a função social da propriedade (art.156), depende da implementação dos fatores exigidos no capítulo da política urbana, o que denota que a sua efetivação depende de lei local, lei federal e da observância do critério temporal”.

No mesmo sentido, a sentença, proferida pala M.M. Juíza, Dra. TEREZA CRISTINA MOTTA RAMOS MARQUES, ao decidir sobre a progressividade do imposto, concluiu:
“Daí as seguintes conclusões: ao impor expressamente o critério da progressividade para o imposto sobre a renda, o constituinte deixou evidente que este critério não sofre qualquer restrição no tocante a este tributo, ao facultar expressamente a progressividade do IPTU como forma de assegurar o cumprimento da função social da propriedade, deixou também evidente que este critério não é regra no cálculo deste tributo.
Poder-se-ia concluir que a progressividade é regra do IPTU, em função do princípio da capacidade contributiva, podendo ser ainda e também utilizada (faculdade) para assegurar a função social da propriedade.
No entanto, se assim fosse, o constituinte expressaria no artigo 156, ao dispor sobre o IPTU, seus critérios informativos obrigatórios, como fez para o IR no art. 153, § 2º, inc. I. Além disso, a progressividade perderia seu potencial de estímulo ao aproveitamento mais adequado do imóvel, uma vez que o contribuinte sempre arcaria com alíquotas maiores quando o valor venal de seu imóvel fosse mais elevado, apesar de respeitar a função social.
Finalmente, saliento que os fatores utilizados na lei municipal para empregar as diferentes alíquotas (faixas de valor venal e uso residencial ou outros) não guardam qualquer relação com o cumprimento da função social pela propriedade tributada, entendido este como o atendimento “às exigências fundamentais da ordenação da cidade expressa no plano diretor”, pois é a definição contida no capítulo da Política Urbana na Carta Magna (art.182, par. 2º).
Ora, o valor venal, variável segundo a localização do lote, área construída, aproveitamento útil, características individuais do imóvel, já produz graduação segundo a capacidade econômica de cada contribuinte.
Desnecessária, portanto, nova graduação superposta, diferenciando em progressão as alíquotas, para observância deste e do princípio da isonomia” (grifos nossos).
O eminente Juiz Dr. VENÍCIO ANTONIO DE PAULA SALLES, da 9ª Vara da Fazenda Pública, na sentença proferida no Mandado de Segurança 484/91, ao conceder a ordem, decidiu:
“A escala diferenciada de alíquotas para contribuintes com a mesma situação patrimonial infringiu, também, o disposto no artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, que de forma expressa veda que as Fazendas Públicas “instituam tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente.

Como já destacado, a lei ordinária não teve como fundamento de validade o parágrafo 1º, do art. 156, não tendo, por conseguinte, como fonte de diferenciação das alíquotas a função social.”
E o M.M. Juiz Dr. MASSAMI UYEDA, da 11ª Vara da Fazenda Pública, ao conceder a Segurança no Proc. 339/91, concluiu:
“Tem-se, portanto, que a conceituação do que seja função social da propriedade” há de ser buscada no § 4º, do art. 182, da C.F., e, à falta de lei federal que a defina e bem assim de um plano diretor do Município, o IPTU progressivo, só aplicado a imóvel não edificado, permite julgar o presente conflito em favor da impetrante, que é contribuinte municipal do IPTU, incidente sobre imóvel edificado, não sendo caso de, como quer a digna Autoridade Impetrada, estabelecer uma exegese especial para a expressão “função social da propriedade”, a suportar o § 1º do art. 156, da C.F.

Aliás, é este também o entendimento sustentado por Ives Gandra da Silva Martins que, com acuidade, como exposto na inicial, proliga a utilização de alíquota progressiva sem que haja lei federal que defina o conteúdo e o alcance da expressão ‘função social’”.
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, ao julgar Ação Direta de Inconstitucionalidade (Nº 01/91) da Lei Municipal 4261 de 20.12.90, sobre a progressividade, assim se manifestou:
“(...)
Julga-se, porém, inconstitucional sua Tabela de Receitas nº 1 e tabela de receitas nº 1 da Lei 4.261/90, por fixarem alíquotas progressivas graduadas de 0,4% a 3,5%, discriminando esses imóveis, aleatoriamente em classes de “luxo”, “antigo moderno”, “antigo luxo”, “médio”, “antigo simples”, “bom”, sem que a lei estabeleça os critérios de definição dessas classes e sem que a Lei do Plano Diretor estabeleça, em razão deles, a função social da propriedade urbana (art. 156, § 1º e 182, § 2º, da Constituição Federal)”.
Verifica-se, assim, que a exigência do IPTU, para o exercício de 1992, através de alíquota progressiva, é inconstitucional.
A interpretação das normas constitucionais há de ser sistemática. Não há como dissociar-se o disposto no artigo 156, § 1º do previsto no § 2º do artigo 182 da CF.
Ainda, há de se afastar, desde logo, o argumento de que a progressividade em função do valor já é inerente à tributação da propriedade imóvel e atende aos ditames da capacidade contributiva.
Ora, o princípio da capacidade contributiva pode ser aplicável a todos os tributos, mas de sua aplicabilidade não decorre, necessariamente, o fato de suas alíquotas deverem ser progressivas. A progressividade poderá ser um dos meios a se atingir o principio.
O IPTU É IMPOSTO COM CARÁTER REAL E NÃO PESSOAL
A progressividade se direciona para os impostos que têm caráter pessoal, não caráter real. Nestes, não se leva em conta a pessoa do sujeito passivo, nem sequer a totalidade do seu patrimônio ou a renda, mas apenas um determinado bem individual considerado. Sempre que uma determinada manifestação de riqueza individualmente considerada é regulada pela norma, há um imposto real e não um imposto de caráter pessoal.
No IPTU não se considera, absolutamente, o conjunto dos bens de um indivíduo, nem as características pessoais do contribuinte, sendo inconstitucional a lei que pretende fazê-lo. O imóvel é lançado independentemente de se tratar de pessoa física ou jurídica, independentemente de se saber se a pessoa tem grande fortuna. O lançamento é feito exclusivamente em função das características do bem. Portanto, trata-se de imposto real.
Em face de todo o exposto, passo a responder:
1º) A progressividade na cobrança do IPTU nos termos das alterações introduzidas pela Lei 11.152/91, não pode ser aceita, pois para que o artigo 156, § 1º da Constituição Federal possa ser aplicado, há necessidade que Lei Federal determine o conceito de “função social da propriedade”;
2º) A Municipalidade utilizou a progressividade inadequadamente, sem que Lei Federal tenha definido a “função social da propriedade”, pré-requisito, para a instituição do caráter progressivo do imposto, nos termos do art. 182, § 4º da CF e § 2º;
3º) A exigência fundamentada na Lei 11.152/91 desnatura o tributo por sua excessividade, indo além do razoável e assumindo características de confisco, com ferimento da regra contida no art. 150, IV da CF;
4º) O exercício da competência e autonomia dos Municípios não pode ser invocado para violar as normas e princípios constitucionais.
A Constituição Federal, lei fundamental do país, é algo mais que simples programa de governo. Trata-se de uma lei superior ao denominador comum das leis.
Sua superioridade consiste em que as leis ordinárias ou complementares não podem derrogá-la, isto é, não podem nem alterar suas disposições, nem seus princípios.
É este meu parecer.

S.M.J.

São Paulo, 10 de fevereiro de 1992.
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